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PARECER DA CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO, REDAÇÃO, FISCALIZÃO E CONTROLE
Parecer ao Projeto de Lei Nº 061/2021 de 21 de outubro de 2021. 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”

Relatório

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
valor total de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), no Orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos-MT,

I. Análise
       . Após análise do projeto e sua respectiva justificativa, a comissão de Constituição, Justiça, Trabalho, Redação e Controle, APROVOU POR UNANIMIDADE o referido projeto.
II. Voto
Parecer da Comissão. 
Os vereadores, Leandro Budke, Donizete ( 1º Suplente) e  Eder Boldrin que compõem a Constituição, Justiça, Trabalho, Redação e Controle, Aprovam por Unanimidade o Projeto de Lei  Nº 061/2021






                         Sala das Sessões, 08 de novembro de 2021.

Leandro Budke
Presidente e Relator da Comissão


Donizete 
1º Suplente 


Eder Boldrin
Membro
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